PROJETO DE LEI Nº057/05

Altera a redação do art. 25, da Lei 127, de 07 de agosto de 1995.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 25, da Lei 127, de 07 de agosto de 1995, passa a ter a seguinte redação :

“Art. 25 – Quando da realização de concursos públicos municipais, será reservada às pessoas portadoras de deficiência Física a quantidade de vagas correspondente a 5% (cinco por cento) das vagas existentes e daquelas que vierem a surgir no prazo de validade do concurso.”


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 24 de agosto de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº057/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº057/05, que: “Altera a redação do art. 25, da Lei 127, de 07 de agosto de 1995”.

Analisando o art. 25, da Lei Municipal 127/95, constata-se que sua disposição contraria o art. 37, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Vale observar que a norma constitucional, de forma cristalina estabelece que a Lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para portadores de deficiência.

Assim, constata-se que o referido artigo da lei municipal ao reservar vagas para os deficientes físicos, o fez de forma equivocada, estipulando a reserva de dez vagas.

Como se vê, o citado artigo da Lei 127/95, deverá ser alterado, para que a reserva de vagas seja fixada em percentual, como prevê a Constituição Federal.

Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 24 de agosto de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

